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O Governo estabeleceu novas 

obrigações para os 

comercializadores de energia que 

operam no mercado nacional de 

energia 
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Novas obrigações para os comercializadores de energia 

O Decreto-Lei n.º 51/2008, de 27 de Agosto, estabelece a obrigatoriedade 

de divulgar informação relativamente à fonte de energia primária utilizada. 

A lei aplica-se a todos os comercializadores de energia que operam no 

mercado nacional de electricidade, gás, petróleo e outros combustíveis de 

origem fóssil. 

O presente diploma obriga os fornecedores de energia a comunicarem aos 

consumidores a facturação detalhada relativamente à fonte de energia 

primária utilizada.  

A factura deverá indicar ainda o cálculo de emissão de CO2 e outros gases 

com efeito de estufa bem como o respectivo método de cálculo. No caso 

dos postos de abastecimento de combustível, essa informação, assim 

como a unidade de medida utilizada, pode ser afixada em substituição da 

indicação na facturação. 

O diploma obriga ainda os comercializadores de energia a, na medida do 

possível, integrar informação relevante sobre sustentabilidade e eficiência 

energética. 

O novo regime entrará em vigor no dia 23 de Fevereiro de 2009, 

produzindo efeitos a partir do período de facturação imediatamente 

subsequente. 
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